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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE JAPARATUBA
SETOR DE LICITAçÃO E CONTRATOS

Auto de Descrição da Conduta e Enquadramento Legal

Interessado: Secnetania Municipal de Infnaestrutura e de Obras

Procedimento: Tomada de Preços no 07 /2021 PnJ.

Contrato administrativo: Termo n" 55/2OZl PM).

Descrição da Conduta: Inexêcução total do objeto contnatual.

Relatónio circunstanciado dos fatos expedido pelo fiscal dolilaterial Probatório:
contrato.

Penalidades previstas no têrmo de contrato: cláusula oitava, panágrafo quanto - No

caso de ficar comprovada a existência de inregulanidades ou oconren inadimplemento
contratual que possa sen res ponsa bi lizada a Contratada, e, ainda, em caso de
inexecução, total ou parcial, do contnato, o Contnatante poderá aplicar à

Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8.666/93, ganantida a pnévia
defesa, sem prejuÍzo de penda da ganantia prestada,

modalidades de pena previstas na Lei Federãl ns 8.655/93:
.I - adventência;
.II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contnato;
.III - suspensão temporánia de panticipação em licitação e impedimento de
contnatan com a Administração, por prazo não supenion a 2 (dois) anos;
.IV - declanação de inidoneidade pana licitan ou contnatar com a Administnação
Pública enquanto perdunanem os motivos detenminantes da punição ou até que seja
pnomovida a reabilitação perante a pnópria autoridade que aplicou a penalidade,
que sená concedida sempne que o contratado ressancin a Administnação pelos
pnejuízos nesultantes e após deconrido o pnazo da sanção aplicada com base no
inciso antenion,

Assim, ante o exposto, j.nfonmo que, mediante fatos apresentados no relatónio do
fiscal de contnatos, a conduta da empresa lBSi4A CONSTRUTORA E INCORPORADORA
EIRELI, inscnita no CNPI sob o ne OL.842.879 /0001-69 fora de inexecução total dê
contnato, estando, portanto incursa na conduta legal pnevista e sujeita às sanções
administnativas cabÍveis, tipificadas no Estatuto de Licitações e contratos e
devidamente previstas no tenmo de contnato, restando à autonidade competente
apunan a modalidade adequada, obsenvado o pnincÍpio da p roponc iona lidade.

lapanatuba/SE, 08 de setembno de 2O2L.

1

Y DE SOUZA LIMAHEL
Presidente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE JAPARATUBA
GABINETE DA PREFEITA

DESPACHO

A Gestora do Município de laparatuba, no uso de suas atnibuições, e em

atendimento às dicções legais atinentes ao tema, vem apresentar manifestação final
acenca do pnocedimento administrativo cujo objeto é a aplicação de penali.dade à

empnesa I BSIIA C(XSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, inscrita no CNPI sob o ne

9f.842.8f9/OO01-69, em deconnência da inexecução total do Contrato ns 55/2O27,

deconnente da Tomada de Pneços n" O7 /202L PMJ, aduzindo, mediante considerações

adiante enumeradas, para ao final decidir, da fonma seguinte:

CONSIDERAçÔES:

consíderondo a

nealizado pon este ente,

existência do pnocedimento Iicitatório s upnamenc ionado,

homologado e concluído a contento;

Considerondo que ena obnigação da empnesa IBSmA CONSTRUTORA E

TNcoRPoRADoRA ErRELr, executar a obna, mediante o compromisso assumido nos termos

do Contrato ns 55/2OZl, obedecendo o pentinente cnonognama de execução.;

Considerdndo, também, que foi instaunado, formalizado e executado todo o

pnocedimento administnativo para a aplicação de penalidade, e cumpnidas todas as

fases e exigências legais, inclusive no que pertine à defesa prévia e

contnaditónio;

Considerondo, ainda, que a Legislação pentinente pnevê a aplicação de

penalidades para o caso em tela, deconnente da inexecução total do contnato;

Considerando, por fim, que a Assessoria JunÍdica, após aná1ise,
manifestou-se peLa pnocedência na aplicação da penalidade, decido:

DECISÃO

Desta fonma, diante do exposto, com espeque no

Lei Fedenal no 8.666/93, e após exauridos todos os

legais, DECIDO pela efetiva e definitiva aplicação de

ant. 87, inciso IlI da

tnâmites administ rat i vo s

penalidade de SUSPENSÃO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE JAPARATUBA
GABINETE DA PREFEITA

rTMpOnÁnTa DE PARTICIPAçÃo EM LICITAÇÃo e TmpToTmeNTo DE coiITRATAR coI,I 05 ÓRGÃ05

DA ADI1INISTRACÃO TiIUNICIPAL POR DOIS ANOs, à EMPNESA ]BsMA CONSTRUTORA E

INCORPORADORA EIRELI, inscnita no CNPI sob o ne 9L.842.8L9/W1-69, pelo total
descumprimento do contrato administrativo ne 55/2O2L, acarretando sérios

tnanstornos à Administração.

Publique- se e dê-se conhecimento,

lapâratuba/SE, 10 de setembno de 2021.

LARA ADRIANA VEIGA BARRETO FERREIRA
Gestona do MunicÍpio de lapanatuba


